
REQUISIÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Data da solicitação: 01/07/2021

Secretaria solicitante: Secretaria de Saúde
Processo licitatório: 4923/2020

Contrato: 250/2020

Objeto do contrato: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM CAMPO MOURÃO PARA PACIENTES QUE REALIZAM
TRATAMENTO DE HEMODIALISE, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Contratado (a): 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA CNPJ: 28.606.106/0001-52

Dados do aditivo

Vencimento do contrato: 20/07/2021
Período de prorrogação: 12 meses
Novo vencimento do contrato: 20/07/2022
Valor do aditivo: R$ 45.000,00

Valor global do contrato: R$ 90.000,00

Justificar prorrogação: 0 tratamento de hemodiálise é continuo e há sempre pacientes necessitando desse
serviço. Como Ubirat5 não dispõe dessa especialidade os pacientes são levados a Campo Mourão, e por ser um
procedimento que demanda horas, quase o dia todo, é necessário fornecer alimentação aos pacientes. Assim, a
necessidade do objeto permanece e o fornecedor contratado tem executado o contrato satisfatoriamente e
tem interesse em continuar o que torna a prorrogação uma solução prática, célere e econômica.

Recursos utilizados:

brgjo
06.02

Despesa

1795

MEYER

(a) Saúde
tterstyen Ragna Meyer

Secretária de Saúde
Ubirata/PR

Categoria Descrição 

339030079900 OUTRAS DESPESAS COM GENEROS
ALI M ENTICIOS

Fonte de Recurso

303

Valor 

45.000,00

Para preenchimento da Secretaria das Finanças:

Recebimento:  / 

Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SIM NÃO

Contadrisl

Carimbcèg inatura

,Pesp

Data: 

Autorizo 

Não Autorizo

Assinatura:

RECURSO FINANCEIRO

program

SIM
De acordo Gort $irvitrAirt...

NÃO

Vaidlnel
Secretário (a) das F90001P

Carimbo e Assinatura

Data:

Recebido por:

"Iva
ançor;-:



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 06/07/2021 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  600 Credito Orcamentario

Orgao  - 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orcamentaria  = 06.02 Divisao de media e Alta Complexidade
Funcional  103020006 Saude

Projeto/Atividade  - 2025000 manutencao dos servicos da saude publica
Natureza da Despesa  3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  - 303 SAUDE - 15%

Saldos de 01/07/2021 ate 06/07/2021

Dotacao Inicial   5.000,00

Credito Suplementar  0,00

Reducao Orcamentaria  0,00

Empenhado no Periodo  0,00

Liquidado no Periodo  0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Period') 0,00

Empenhado ate o Periodo. = 1.624,02

Liquidado ate o Periodo. = 1.624,02

• Pago ate o Periodo 1.491,78

A Pagar Processado 132,24

A Pagar nao Processado  = 0,00

Total a Pagar 132,24

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 3.375,98

I Ordinario
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250/2020

PROCESSO LICITATóRIO N° 4923/2020

VW'

I"

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 250/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E A EMPRESA 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, TENDO POR OBJETO

A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO:

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM CAMPO MOURAO PARA PACIENTES QUE REALIZAM

TRATAMENTO DE HEMODIALISE.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Parana,

11/ 
CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.5,58-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59.

3. CONTRATADO (A):

O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 28.606.106/0001-52,

situada na AVENIDA JORGE WALTER, 420, na cidade de Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n°

87302-020, Telefone n° (44) 3523-0713.

4. OBJETO DO ADITIVO

Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo para 20 de julho

de 2022, ratificando o valor de R$ 45.000,00 para consumo no período, conforme solicitação da

Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do processo. Assim, fica o valor global do

contrato atualizado para R$ 90.000,00.

5. PREVISÃO LEGAL

A prorrogação fundamenta-se no na Clausúla Quarta do Contrato n9 250/2020.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de

igual teor.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

Ubirat5, xx de xxxxxxx de 2021.

O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
Contratada

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



Solicitação de parecer jurídico - 12 Termo aditivo ao contrato...

•

•

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - 1° Termo aditivo ao 
contrato 250/2020

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 14/07/2021 08:21

Para: Carlos Daniel - Jurídico 
<assessoriajuridica@ubirata.prgov.br>

Bom dia,

Solicito parecer jurídico quanto a legalidade em aditivar o 
contrato 250/2020, de acordo com

o requerimento de termo aditivo de prorrogação da 
vigência contratual, emitido pela

secretaria de saúde.

Para tanto, segue anexo minuta do termo aditivo, contrato 
250/2020 e requerimento.

At

Carla Baena

Divisão de Licitações

(44) 3543 8019

Municipio de Ubirat5

Anexos:

1.pdf
672 KB

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250.docx

CONTRATO.docx

53,9KB

32,3 KB

1 of 1

14/07/2021 14:14
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PARECER JURÍDICO

Processo Licitatório n° 4923/2020

1° Termo Aditivo ao Contrato n2 250/2020

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação

n° 4923/2020, consistente na possibilidade de prorrogação de vigência do

contrato em 12 (doze meses), passando o término do mesmo para 20 de

junho de 2022.

Objeto do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato em

doze meses, passando o término do mesmo para 20 de

julho de 2022, ratificando o valor de R$ 45.000,00 para

consumo no período, conforme solicitação da Secretaria

da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do

processo. Assim, fica o valor global do contrato

atualizado para R$ 90.000,00.

Justificativa de prorrogação: 0 tratamento de

hemodiálise é continuo e há sempre pacientes

necessitando desse serviço. Como Ubiratd dispõe dessa

especialidade os pacientes são levados a Campo

Mourão, e apor ser um procedimento que demanda

horas, quase o dia todo, é necessário fornecer

alimentação aos pacientes. Assim, a necessidade do

objeto permanece e o fornecedor contratado ter

executado o contrato satisfatoriamente e tem interesse
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em continuar o que torna a prorrogação uma solução

pratica, célere e econômica.

E o breve relatório.

Empresa contratada é a o bistecao restaurante e lanchonete ltda,

inscrita no cnpj sob o n2 28.606.106/0001-52 e o objeto é o fornecimento de

refeições em campo mourão para pacientes que realizam tratamento de

hemodialise.

0 Contrato permite em sua cláusula 4.1 e permite a prorrogação

do prazo mediante as condições estabelecidas.

Não obstante, a lei excepcionalmente permite a prorrogação ou a

extensão do contrato, além do exercício financeiro previsto na dotação

orçamentária, segundo os rígidos pressupostos que impõe, ou ainda se

preveja sua duração por prazo superior, no momento mesmo de sua

formalização.

que:

Nesse tocante a Clausula 4.1 do contrato, relativo ao prazo, diz

"4.1. A vigência da contratação será de doze meses,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos até o limite de 60 meses, nos termos do artigo

57, inciso II da Lei 8666/93.."

A lei assim dispõe:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita ã vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos:
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§ l° Os prazos de inicio de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas

as demais cláusulas do contrato e assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,

desde que ocorra algum dos seguintes motivos,

devidamente autuados em processo:

VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da

Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada

por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato."

Lembrando, que toda prorrogação deve ser justificada por escrito

e previamente autorizada pela autoridade competente, para celebrar o

contrato, a teor do § Vdo art. 57 da lei de licitações.

"§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e

mediante autorização da autoridade superior, o prazo

de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser

prorrogado por até doze meses."

A lei veda se façam contratos por prazo indeterminado (artigo 57,

§ 3°) o que tem sido ratificado pela jurisprudência da Corte Suprema de

Contas. Quando se trata de verba pública, a transparência e lisura devem

formar os pilares base para sua aplicação.

Destacamos os diversos princípios da administração pública,

mormente aqueles previstos no art. 37 da CF/88, o principio da legalidade,

que impõe então, tanto ao administrador da rés pública, como também a

qualquer servidor público, a submissão estrita A lei.
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Impraticável, perante esse principio, qualquer ato que não seja

expressamente previsto em lei. Isso porque, o principio da legalidade no

âmbito do direito administrativo se define em proibir tudo o que não for

devidamente permitido em lei.

Nesse diapasão, confirmando o explanado acima, ensina Meirelles

(1998, p. 67) que:

(...) a legalidade, como principio de administração

significa que o administrador público está, em toda sua

atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e

as exigências do bem comum, e deles não se pode

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e

expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal,

conforme ocaso.

Observa-se, portanto, nos termos do inciso 11 do artigo 5° da

Constituição Federal, in verbis:

"Art. 5°(—)I1 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar

de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei;"

No caso em tela, e pelas justificativas apresentadas, trata-se de

questão no âmbito de saúde e social vez que destina-se ao fornecimento de

refeição para pacientes que realizam hemodialise em Campo Mourão e o

contrato permite tal aditamento. A alteração prevista em Lei, é possível,

durante a execução do contrato, em virtude da permissão dada pelo artigo

58,1, c/c o inciso I do artigo 65 da Lei de Licitações.

Sempre que isso ocorrer, deverá a Administração rever a cláusula

econômico-financeira, para que se mantenha o equilíbrio econômico-

financeiro, ex vi do § 2°, do artigo 58 Lei de Licitações.
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A alteração das cláusulas econômico-financeiras depende da

aquiescência de ambas as partes, pois a regra, no direito contratual,6,

exatamente, a bilateralidade.

Entretanto, o parágrafo 6°, do artigo 65, traga a exceção a esse

principio, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

casos:

§ 6° Em havendo alteração unilateral do contrato que

aumente os encargos do contratado, a Administração

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial.

EX POSITIS, diante do que restou consignado, não havendo pelo

menos por ora, nada que possa dizer que esteja contrário ao texto da Lei

Constitucional ou infraconstitucional, o parecer é favorável pela

possibilidade da prorrogação da vigência do contrato tal qual requerido.

E o parecer.

Ubirat5, 14 de julho de 2021.

Assinado de forma

CARLOS DANIEL digital por CARLOS

SOBIERAI 
DANIEL SOBIERAI
MACHADO

MACHADO Dados: 2021.07.14

10:35:42 -03'00'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323



e: Solicitação de parecer jurídico - 12 Termo aditivo ao cont...

S

S

Assunto: Re: Solicitação de parecer jurídico - 12 Termo aditivo ao contrato 2

De: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Data: 14/07/2021 10:35

Para: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Em 2021-07-14 08:21, Licitação escreveu:

Bom dia,

Solicito parecer jurídico quanto a legalidade em aditivar o contrato

250/2020, de acordo com o requerimento de termo aditivo de

prorrogação da vigência contratual, emitido pela secretaria de

saúde.

Para tanto, segue anexo minuta do termo aditivo, contrato 250/2020 e

requerimento.

Atenciosamente,

Carla Baena
Divisão de Licitações

(44) 3543 8019
Municipio de Ubirat5

--
Prezada,

Segue anexo parecer jurídico.

Atenciosamente

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

—Anexos:

s

PARECER JURÍDICO Aditivo Prorrogação prazo contratual 250-2020.pdf 564KB

k 1 of1 14/07/2021 11:54
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C
Checklist

ATENÇÃO: Caso uma ou mais respostas sejam "NÃO", deverá a autoridade

encaminhar o processo administrativo de contratação para análise da CCA. 

S/N/
NA

fls.

01
0 processo administrativo foi regularmente constituído, integrando o aditivo em analise um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado,

 rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
S

120 a
129

02
0 contrato, bem como os respectivos aditivos, integram um único processo administrativo,

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento?
S -

03 Foi apresentada justificativa para a alteração pretendida? S 120

04 Fla autorização prévia da autoridade superior para a prorrogação de vigência contratual? S 120

05
Foi acostada aos autos a declaração de disponibilidade orçamentaria, com a respectiva

indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa e

registro de reserva de recursos?
S

120 e
121

06 Esta prevista a possibilidade de prorrogação contratual no edital ou contrato? S 110

07
0 contrato esta dentro do prazo máximo de vigência previsto em lei ou no contrato, no caso, 60

(sessenta) meses para serviços continuos ou exercidos deforma continua OU 48 (quarenta e

oito) meses.

S 118

08
Estão previstas, de maneira expressa, as datas de inicio e término da vigência contratual nos

aditivos anteriores?
NA -

09 Ha manifestação do contratado de interesse na prorrogação do prazo de vigência contratual? N

10

Foi realizada a pesquisa de preços? N

-A pesquisa de pregos reflete o valor de mercado dos serviços contratados, equipamentos

locados ou bens de informática utilizados?
N -

- A prorrogação contratual 6 vantajosa para a Administração? N

12
Consta dos autos manifestação favorável do fiscal do contrato quanto ao cumprimento das

obrigações pela contratada?
N -

13
Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto ao SICAF. (Lei n° 8.666/93, art.

28, 29 e 31).
NA

-

14

A contratada mantém as condições habilitatórias?

Documentação de habilitação juridica.e devem ser Autenticados

(pode ser por servidor efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social N -
Procurações N -

CNPJ N -

Doc. dos responsáveis N -

17

Documentos de regularidade fiscal e trabalhista (certidões

negativas)
(Lein° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)

Municipal N -

Estadual N -
Federal
INSS

N -
N -

FGTS N -

'I'rabalhista N -

18 Consta Minuta do contrato N -

19 Consta Parecer Jurídico S 124

Ubiratà — PR, de [T,1 de 2021.

Responsável .pjP preenchimento
cargo/função

1
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Pref. Mun. 
delUblratã

Controle interno

MANIFESTAÇÃO DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO, AUDITORIA

GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA  

MANIFESTAÇÃO N° - 33/2021 

Processo: 4923/2021 — Contrato 250/2020

Finalidade: Fornecimento de refeições em Campo Mourão, para

pacientes que realizam tratamento de Hemodiálise. 

Requisitante: Secretaria de Saúde

Modo de contratação Pregão Eletrônico

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para p-orrogação

de prazo de vigência do contrato administrativo n° 250/2020, processo

licitatório 4923/2020, que chegou a este setor de Controle Interno, para contratação

da empresa 0 Bistecão Restaurante e Lanchonete Ltda. — CNPJ:

28.606.106/0001-52, referente ao fornecimento de refeições em Campo Mourão,

para pacientes que realizam tratamento de Hemodiálise, encaminhado pela

Divisão de Licitação.

Por se tratar de realização de despesas no referido procedimento de

Dispensa de licitação, resta configurado a competência da Divisão de Controle

interno para realização da presente manifestação.

Em análise ao supracitado processo verifica-se que estão ausentes os

seguintes documentos, quais sejam:

1 Manifestação do contratado de interesse na prorrogação do prazo de

vigência contratual;

2. Pesquisa de preço, que reflita o valor de mercado praticado na cidade

de Campo Mourão, comprovando que a prorrogação é vantajosa para a

administração;

3. Comprovação de que a contratado mantém as condições habilitatórias

(Contrato social, CNPJ_, documento do responsável pela empresa) que devem ser

autenticados por servidor público;

4. Certidões negativas das Fazendas Municipal (Campo Mourão), E tadual e

Federal, do INSS, FGTS e Trabalhista;



Aratfi

Controle Interno
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5. Relatório do fiscal do contrato atestando que foram cumpridos todos os

requisitos do contrato.

Verificamos-se que o requerimento formulado se restringe a

prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade

jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93, diante do

exposto, este órgão de Controle Interno, conclui que somente depois de

solucionados os apontamentos acima, este processo estará apto para

gerar despesas à municipalidade por meio de dispensa de licitação.

È a manifestação

Ubirat5-PR, i5 de julho de 2021.

José Paulo de Souza

Chefe isão do Controle Interno

Auditoria overnamental e Transparência

•



De: Ivanilda Batista da Silva

Enviado:segunda-feira, 12 de julho de 2021 14:24
Para: saude.adm@ubirata.pr.gov.br
Assunto: INTERESSE EM RENOVAÇÃO CONTRATO

A empresa 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE, CNPJ 28.606.106/0001-52 tem

interesse na renovação do contrato 250/2020, P.E 71/2020 referente a fornecimento

de refeição em Campo Mourão, e que o valor seja reajustado conforme os indices

existentes.

0 Livre de virus. www.avast.com.
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•
As informações 550 declaradas pelas entidades Jurlsdiclonadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE JURANDA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Municlpio
jURANDA, população de 7.292 habitantes LEILA MIOTTO AMADEI (Exercício 2021)
O último envio de informações desta entidade foi 08/07/2021, dados estes referentes a 4/2021

7/2021 10/03/2021

N° Licitação Data da Abertura

Processo Inexigibilidade 30/2021 (10/03/2021)

Modalidade Edital da Licitação (Publicação)

R$180.155,00

Valor

Homologada

Em 08/04/2021

135

Objeto

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES SITUADOS NAS CIDADES DE CAMPO MOURAO, GOIOERE, UBIRATÃ CASCAVEL E JURAN DA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES A SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JURANDA - PR.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

COusula se P,orroggSo

troposlat 8;10

Menor Preço- Item

Compras e Serviços

Serviços

Credenciamento

As informações desta licitação foram cadastradas dia 17/06/2021, sua última atualização foi dia 25/06/2021, com informações referentes a 4/2021.

pialsjoaate Convidadq Comissão publicação Edital 0111. EAgamentos ra2y_tr Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição

200 Unidade
Refeição, self servisse com variedades de pratos quentes, carnes,

saladas e sobremesa, acompanhado de um refrigerante lata ou suco.

(Campo Mourão)

Lote Item Quantidade Unidade Descrição

1 200

Refeição, self servisse com variedades de pratos quentes, carnes,

Unidade 5aladas e sobremesa, acompanhado de um refrigerante lata ou suco.

(Goioerê)

200 Unidade
Refeição, self servisse com variedades de pratos quentes, carnes,

saladas e sobremesa, acompanhado de um refrigerante lata ou suco.

(Ubiratã)

1000 Unidade

1

1 g

1 20

800

800

Unidade

Unidade

Total
Classificação Participante Valor Quantidade

(R$)

999999

Refeição sef-service individual, acompanhada de um refrigerante lata de

1° linha com 350 ml (Juranda)

Marmitex refeição completa individual acondicionada, tamanho grande,

acompanhada de 01 refrigerante lata de 1° linha com 350 ml (Juranda)

marmitex refeição completa individual acondicionada, tamanho médio,

acompanhada de 01 refrigerante lata de 1° linha com 350 ml

200 Unidade

Refeição self-service com rodizio individual, contendo acima de 15 tipos

de carne, acompanhado de pratos quentes (acima de 11 tipos) e

sobremesa, acompanhado ainda de um refrigerante lata de 1° linha com

350 ml Ouranda)

FORNETTO

PIZZARIA

LIDA - ME

o
30,00 200 0,00

Classificação

999999

Participante

FORNETTO

PIZZARIA

Valor

25,00

Quantidade

200

Total
(R$)

0,00
LTDA - ME

ti)

FORNETTO

PIZZARIA
999999 25,00 200 0,00

LTDA - ME

o

FORNETTO

1
PIZZARIA

24,00 1000 24.000,00
LTDA - ME

o
PORN EITO

PIZZARIA
20,00 800 16.000,00

LIDA - ME

1:1

FORNETTO

1
PIZZARIA

(500 800 12.000,00
LIDA - ME

o
NAVARRO

& BARON 60,00 200 12.000,00
LIDA - ME

o



Lote Item Quantidade Unidade

2000 Unidade

1 2 O 500 Unidade

1 la is 300 Unidade

Descriçdo Classificaçdo PartIcIpaqe Valor

Marmitex refeiçdo completa individual acondicionada, tamanho médio d

serem entregues na U.B.S nossa senhora me de deus -almoço

(sábado, domingo, feriados e recessos) e jantar - (todos os dias

incluindo sábado, domingo, feriados e recessos) horári

Refeiçdo tipo café da manha, devendo ser composta por cafe, pingado e

ou suco, um salgado (sendo assado ou frito) e ou pao com frios (tipo

misto quente) (Cascavel)

A refeiçdo devera ser servida em forma de selv service, devendo ser

composta por no minimo o seguinte, arroz, feijdo, contendo no minimo

dois tipos de guarniçbes (podendo variar entre legumes, tubérculos

cozidos, refogados, macarrdo, polenta lasanha

999999

999999

FORNETTO

PIZZARIA

LTDA - ME

o

FORNETTO

PIZZARIA

LIDA - ME

4:1

FORNETTO

PIZZARIA

LIDA - ME

o

15,00

10,00

tIclad

2000 30.000,00

500 0,00

12,00 300 0,00

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas scio de sua inteira responsabilidade



As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNIC(P10 DE PATO BRAGADO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PATO BRAGADO, população de 5.684 habitantes LEOMAR ROHDEN (Exercício 2021)
0 Ultimo envio de informações desta entidade foi 28/06/2021, dados estes referentes a 5/2021

55/2021 1 01/06/2021

N° Licitação Data da Abertura

Pregão 103/2021 (17/05/2021)

Modalidade Edital da Licitação (Publicação)

ObleiD

contratado de empresa para futuro e eventual fornecimento de refelcdes (cafe da manh3, almoço, lanche e jantar)

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Clausoa an picriageoc,

Sem Prorrogação

1,L_.2p0Stas cãQ Rarticiplaut Convidad2

Menor Preço - Item

Compras e Serviços

Serviços

Registro de Preços

R$42.178,00

Valor

Homologada

Em 11/06/2021

As informações desta licitação foram cadastradas dia 09/06/2021, sua última atualização foi dia 06/07/2021, tom informações referentes a 6/2021,

Comissão Puollcação Ecital Libras Pagamentcs Convf,do SALIM

Total
Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade

(14)

1 a 200 Unidade
Café da Manhã. Sistema "Buffet Livre" composto por: café, açúcar,
achocolatado, schmia, leite, pão, presunto, queijo e fruta.

RUPPENTHAL

& BACK LIDA 14,4C 200
i
2.880,00

- ME 0

' Lote Item Quantidade Unidade

2 300 Unidade

3i2. 400 Unidade

4 1 800 Unidade

Descrição

Almoço - Sistema "Buffet Livre" composto por no mínimo 04 (quatro)

tipos de salada, arroz, mandioca cozida, macarrão, maionese, ervilha,

milho, batata palha. Devera compor ainda, no minimo 02 (dois) tipos

de carne assada (Gado/suíno, ou gado/galeto d

Jantar - Sistema "Buffet Livre" composto por no minino 04 (quatro)

tipos de salada, arroz, lazanha, strogonoff, batata palha, batata frita,

bisteca na chapa e peito de frango grelhado. Acompanhado por um

refrigerante ern lata.

Lanches - Composto por 01 (um) X-salada ou equivalente,

acompanhado por um refrigerante em lata

Total
Classificação Participante Valor Quantidade

(R$)

RUPPENTHAL

& BACK LTDA 22,75 300 6,825,00

- ME 0

RUPPENTHAL

I & BACK LTDA 22,75 400 9.100,00

- ME 0

Empresa não

1 cadastrada

no ICE-PR. O

11,68 800 9.344,00

Informações declaradas pelas entidades jurisdiciona das são de sua inteira responsabilidade



As Informações são declaradas pelas entidades jurlsdiclonadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE MALLET
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta -Poder Executivo - o Município

' MALLET , população de 13.663 habltantes MOACIR ALFREDO SZINVELSKI (Exercício 2021)
: 0 ultimo envio de informaç8es desta entidade foi 16/07/2021, dados estes referentes a 6/2021

29/2021 I! 21/06/2021
N5 Licitação Data da Abertura

Pregão
[ 

!
i 81/2021 (07/06/2021)

Modalidade i Edital da Licitação (Publicação)

0081co

Contratacgo de empresa especializada ern fornecimento de allmentactlo para pacientes submetidos ao procedimento de hemodialise na ClInIca Renal Iran.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Dispensafinexigibilidade

Compras e Serviços

Compras

Registro de Preços

R$27.535,00

Valor

Homologada

Em 24/06/2021

Cliusula de ,edogaçio

A vIgancia deste contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura e [era seu térmlno 12 (doze) meses ap6s, podendo ser prorrogado pelo mesmo período nos termos no art. 57, II da Lei Federal n• 8.666/93.

As informaçdes desta licitação foram cadastradas dia 05/07/2021, sua última atualização foi dia 05/07/2021, com informaçOes referentes a 6/2021.

EL9R.2..LuE &IQ participa Convidado Comssão publicaçgo Edtal Qga gamentos Conviniq r Contratg

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)

la 750 Unidade ALmOCO- JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 29.43 750T 22.072,50

1 a a 250 Unidade QUIBE ASSADO 1 JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 4.25 250 1.062,50

1 a 250 Unidade EMPADA DE FRANGO JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 4.25 250 1 062,50

1 250 Unidade ESPIRRA DE CARNE. 1 JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 4.25 250 1.062,50

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)

1 a 250 Unidade PASTEL ASSADO. 1 JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 4,60 250 1.150,00

a 250 Unidade PASTEL FRITO. 1 JOAO OSMAR DE ANDRADE - PANIFICADORA - ME 4,-30 250 1.125,00

lnformações declaradas pelas entidades junsdicionadas são de sua inteira responsabilidade



As Informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua Inteira responsabilidade.

MUNICIPIO DE VERE
Entigade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta • Poder Executivo - o Município
VERE, populagao de 7.174 habltantes ADEMILSO ROSIN (Exercício 20211
0 Ultimo envio de informaçbes desta entidade foi 13/07/2021, dados estes referentes a 6/2021

36/2021 07/06/2021
N° Licitação Data da Abertura

Processo Dispensa

Modalidade

82/2021 (07/06/2021)
Edital da Licitação (Publicação)

R$17.537,50
Valor

Homologada

Em 08/06/2021

Nato

Contratação de empresa especializada no fornecimento de refelcdes, tipo cafe e almoço, para fundonirlos que exercem suas funcbes no municípios de Francisco Beltrio.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Odusula In P,rogdOo

Menor Preço - item

Compras e Serviços

Serviços

Normal

As informap5es desta licitação foram cadastradas dia 12/07/2021, sua última atualização foi dia 12/07/2021, com informaçOes referentes a 6/2021.

EI2POStas 60.2 tal(sjpante Convidado Comissão publicaço Editt Ljtj_ja- gagarnentos Convinio Contrato

Valor

14,)0

Lote

1

Item Quantidade

200

Unidade

Unidade

Descrição

Café da manhã tradicional: incluindo 1 (um) salgado, 1 (um) fatia de bolo
e 1 (urn) copo de café preto ou com leite

Classificação

1

Participante

ADELSON

MATHIAS &

CIA LIDA -

EPP 0

Quantidade

200

Total
(R$)

2.980,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição

1 2 0 4 45 Unidade

Almoço tipo buffet livre incluin
como: arroz, feijão, saladas div
lasanha), polenta, carries (bife,
bisteca, pernil, costela suma et

1 1 0 130 Unidade Café da manhã tipo colonial, lii

do pratos diversos para escolha, tais
ersas, legumes, massas (macarrão,
frango grelhado, came em molho,
c). Bebida in

re para servir-se.

Total
Classificação Participante Valor Quantidade

(R$)

ADELSON

MATHIAS &
26,90 445 11.970,50

CIA LTDA -

EPP O

ADELSON

1
MATHIAS &

19,90 130 2.587,00
CIA LIDA -

EPP O

Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade



As Informaçtwes são declaradas pelas entidades Jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SAO TOME
Entidade da Administração Publica Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
510 TOME , população de 5.750 habltantes OCELIO CESAR FERREIRA LEITE (Exercício 20211
0 ultimo envio de informaçCies desta entidade foi 15/07/2021, dados estes referentes a 6/2021

25/2021
N° Licitação

Pregão
Modalidade

26/05/2021
Data da Abertura

47/2021 (13/05/2021)
Edital da Licitação (Publicação)

R$55.305,00
Valor

Homologada
Em 14/06/2021

1140

00,F,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES PRONTAS DO TIPO BUFFET LIVRE E MARMITEX PM ED, DEST1NADAS A ATENDER A DEMANDA OAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SAO TOME

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

CISusula de Pro.ragaçbo

Menor Preço • Item

Compras e Serviços

Compras

Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 22/06/2021, sua última atualização foi dia 15/07/2021, com informações referentes a 6/2021.

Empostat tksh arigko.ag. Convidado Comissão Publicação Edital Ottras gmamentos ConvEnio Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$) 1

1 950 Unidade REFEIÇÃO BUFFET LIVRE SILAS MARTIN & SIDNEY MARTIN LTDA - ME 22,00 950 20.900,00

800 Unidade MARMITEX P Empresa não cadastrada no TCE-PR. 12,00 800 9.600,00

1 2 a 750 Unidade MARMITEX M 1 Empresa não cadastrada no TCE-PR. 14,00 750 10.500,00

1 700 Unidade mARMITEXG Empresa não cadastrada no TCE-PR. 16,00 700 11 200,00

Informações declaradas pelas enodadesjurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade



As Informações são declaradas pelas entidades Jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade./

MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
Entidade da Administraçâo Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta -Poder Executivo • o Município
MANDIRITUBA , população de 27.315 habitantes LUIS ANTONIO BISCAJA (Exercício 2021)
0 Ultimo envio de informaçães desta entidade foi 21/06/2021, dados estes referentes a 5/2021

44/2021
N° Licitação

Pregão

Modalidade

19/05/2021
Data da Abertura

73/2021 (14/04/2021)

Edital da Licitação (Publicação)

Obeelo

REGISTTIO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE REFEiÇOES TIPO BUFFET E MARMITEX EM ATENDIMENTOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Tipo de Avaliaçio

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Cldusula de P•orrosa*

LE.OpOStaS 602 faziojat convidado

Lote Item Quantidade Unidade

1 o 1300 Jnidade

I 2 0 260 Unidade

Menor Preço - Item

Compras e Serviços

Compras

Normal

R$74.808,30
Valor

Homologada

Em 27/05/2021

1141

As informaçOes desta licitação foram cadastradas dia 14/06/2021, sua última atualização foi dia 17/06/2021, com informaçOes referentes a 5/2021.

romi,sag publicação Edital Q.ktris eaglmentol COnVerN Cortrato

Descrição

ALMOÇO TIPO BUFFET 01

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX TAMANHO

Lote Item Quantidade Unidade DescrlOo

J. 1670 Unidade
REFEIÇÃO TIPO tv
M

1 1 A 0 1230 Unidade
REFEIÇÃO TIPO N

G

ARMITEX TAMANHO

ARMITEX TAMANHO

Classificação Participante
Total

Valor Quantidade
(RS)

_

CHURRASCARIA CARRETAO LIDA- EPP
l o 1300 29.770,00

1 
CHURRASCARIA CARRETAO LIDA - EPP

o 10,00 260 2.600,00

Classificação Participante
Total

Valor Quantidade
(R$)

CHURRASCARIA CARRETA0 LIDA - EPP
o 13,00 1670 21.710,00

CHURRASCARIA CARRETAO LIDA- EPP
1 15,25 1230 18.757,50

(11

InformaçOes declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade
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ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo:

Contribuinte: 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CPF: 28.606.106/0001-52

Endereço: AVENIDA JORGE WALTER, n° 420

Bairro: CENTRO

Complemento:

Requerente:

Cód. Contrib.: 1188178 

N. Certidão: 27172/2021

RG:

Ponto de Referência:

Validade: 18/08/2021

[FINALIDADE]

PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos 
vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPO MOURAO/PR, 19 de julho de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via 
internet

https://campomourao.atende.net 

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - 
CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF 
n°75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.Pr.gov.br E-mail: 
prefeitura@camPomourao.pr.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

1.145
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 024557337-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.606.106/0001-52

Nome: 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e 
cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, 
verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em 
nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da 
empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/11/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via 
Internet

www.fazenda.pr.gov.br 
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Emitido via Internet Pública (19/07/2021 11:34:57)



19/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.606.106/0001-52

Razão Social:0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Endereço: AV JORGE WALTER 420 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87302-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021

Certificação Número: 2021042504032064967824

Informação obtida em 19/07/2021 11:21:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/impressao.jsf
1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.606.106/0001-52

Certidão n°: 22166023/2021

Expedição: 19/07/2021, as 11:24:25

Validade: 14/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.606.106/0001-52, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a. verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a

decorrentes

Público do

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.606.106/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/09/2017

NOME EMPRESARIAL

0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

0 BISTECAO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados,

mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JORGE WALTER

NÚMERO

420
COMPLEMENTO

CEP

87.302-020
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ivanilda_batista123@hotmail.com

TELEFONE

(41) 9955-2677

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2021 as 11:26:09 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

, 49
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LIDA
CNPJ: 28.606.106/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:25:31 do dia 11/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 08/10/2021.
Código de controle da certidão: 8123.0F58.8237.13744
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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O BISTECAO 
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CNPJ-28.606.106/0001-52

NIRE-41208897503

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL

IVANILDA BATISTA DA SILVA, 
brasileira, natural de Roncador,

Pr., solteira, maior, nascida em 
15/11/1989, empresária residente e 

domiciliada

a Rua Formosa 229, Jardim 
Gutierrez em Campo Mourão, Pr., 

CEP: 87.300-

320, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG 10.232.205-2 

SSP/PR e CPF-

069.339,599-02, e, CARLOS BATISTA 
DA SILVA, brasileiro, 

natural de

Campo Mourão, Pr., divorciado, 
nascido ern 11/07/1986, 

empresário, residente

e domiciliado na Rua 
Guiomar Rodrigues dos Santos, 

807, Jardim Ipanema,

cep 87.302.560, em Campo 
Mourão, Pr., portador da CNN 

n°03436267634,

expedida pelo DETRAN/PR e 
inscrito no 

CPF-060.018.189-83, sócios

componentes da sociedade que gira 
sob o nome comercial de 0 

BISTECAO

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, 
com sede e foro em Campo

Mourão, Pr., a Av. Jorge Walter, 
420,Centro, Campo Mourão, Pr.,CEP 

87.302-

020, com seu Contrato Social 
registrado na MM Junta Comercial 

do estado do

Parana sob n°41208897503 por 
despacho em sessão em 

12.09.2017,inscrita

no CNPJ 
n028.606.105/000152 resolvem, alterar seu 

contrato original

mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- Retira-se 
da sociedade a sócia 

Ivanilda Batista da

Silva que possuia na 
sociedade 60.000 (sessenta mil) 

quotas no valor de

R$60.000,00 (sessenta mil reais) 
vende e transfere forma 

onerosa sua

totalidade de quotas para o sócio 
Carlos Batista da Silva.

CLAUSULA SEGUNDA- 0 sócio 
remanescente Carlos Batista da Silva 

que

tern 65.000(sessenta e cinco 
mil)quotas no valor R$ 

65.000,00(sessenta e

cinco mil reais), vende e 
transfere de forma onerosa 

parte de suas cotas, sendo

5.000(cinco Mil) quotas no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) para o sócio

ingressante LUCIA FERREIRA DE 
SOUSA, nacionalidade 

brasileira, solteira,

data de nascimento 
09/02/1979, empresaria residente e 

dorniciliada a Rua

Guiomar Rodrigues dos 
Santos,807, Jardim Ipanema, cep

-87.302.560, ern

Campo Mourão, Pr., podador da 
CNN 

n°03956320330,expedida pelo

DETRAN/PR., e inscrita no CPF- 
006.405.459-47, documento de 

identidade

7605658-7, expedida pela S.S.P.-Pr.



O BISTECÃO 
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CNPJ-28.606.10610001-52

NIRE-41208897503

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL Fls.02

CLAUSULA TERCEIRA- Em 
decorrência da presente alteração, o 

capital

social no valor de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) 

totalmente

integralizado, dividido em 65.000 
(sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um 

real)

cada, fica assim distribuído

sÓcio QUOTAS R$

Carlos Batista da Silva 
60.000 

60.000,00

Lucia Ferreira de Sousa 
5.000 

5.000,00

TOTAL 
65.000 

65.000,00

CLAUSULA QUARTA- A sócia retirante 
lvanilda Batista da Silva da ao sócio

remanescente Carlos Batista da Silva 
plena, rasa e geral quitação de 

suas

quotas ora transferidas.

CLAUSULA QUINTA- 0 sócio 
remanescente Carlos Batista da Silva da 

a socia

ingressante Lucia Ferreira de Sousa 
plena rasa e geral quitação de 

suas cotas

ora transferidas.

CLAUSULA SEXTA- 0 sócio 
ingressante declara conhecer a 

situação

econômica financeira da empresa.

CLAUSULA SÉTIMA- 
AdministraçAo da sociedade fica a cargo 

do sócio

CARLOS BATISTA DA SILVA, 
com poder e atribuição de 

administrador,

autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades

estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor 

de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro 
sócio.

CLAUSULA OITAVA- O sócio 
administrador declara, sob as penas da 

lei, de

que não esta impedido de 
exercer a administração da 

sociedade, por lei

especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema 

financeiro

nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou 
propriedade.



O BISTECÃO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CNPJ-23.606.10610001-52

NIRE-41208897503

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fls.03

CLAUSULA NONA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
constantes

no contrato inicial.

E por estarem assim justos e acertado- Permanecem 
s:assinam a

presente altera0o em 01 vias de igual forma e teor.
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CARLOS BATISTA DA SILVA

REGISTRO 

03436267634

CPF 
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UBIRATÃ 
PREFEITURA

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4923/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 250/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E A EMPRESA O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, TENDO POR OBJETO

A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO:

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM CAMPO MOURAO PARA PACIENTES QUE REALIZAM

TRATAMENTO DE HEMODIALISE.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59.

3. CONTRATADO (A):

O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LIDA, inscrita no CNPJ sob o n2 28.606.106/0001-52,

situada na AVENIDA JORGE WALTER, 420, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n°

87302-020, Telefone n° (44) 3523-0713.

4. OBJETO DO ADITIVO

Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo para 20 de julho

de 2022, ratificando o valor de R$ 45.000,00 para consumo no período, conforme solicitação da

Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do processo. Assim, fica o valor global do

contrato atualizado para R$ 90.000,00.

5. PREVISÃO LEGAL

A prorrogação fundamenta-se no na Clausúla Quarta do Contrato n2 250/2020.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de

igual teor.

Ubirat5, 19 de julho de 2021.

O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LIDA

Contratada

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

wvvw.ubirata.pr.gov.br



UBIRATÃ 
PRFFFITURA

12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 250/2020

PROCESSO LICITATÕRIO N2 4923/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 250/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATÃ E A EMPRESA O BISTECAO 
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, TENDO POR 

OBJETO

A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO:

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM CAMPO MOURAO PARA 
PACIENTES QUE REALIZAM

TRATAMENTO DE HEMODIALISE,

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10

,

com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - 

Parana,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fabio de 
Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 
PR e inscrito no CPF 600.760.209-59.

3. CONTRATADO (A):

O BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o ri2 

28.606.106/0001-52,

situada na AVENIDA JORGE WALTER, 420, na cidade 
de Campo Mourão, Estado do Parana, CEP 

n"

87302-020, Telefone n° (44) 3523-0713.

4. OBJETO DO ADITIVO

Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, 
passando o término do mesmo para 20 de julho

de 2022, ratificando o valor de R$ 45.000,00 
para consumo no período, conforme 

solicitação da

Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos 
autos do processo. Assim, fica o valor global 

do

contrato atualizado para R$ 90.000,00.

5. PREVISÃO LEGAL

A prorrogação fundamenta-se no na Clausúla 
Quarta do Contrato n2 250/2020.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as 
cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e elue com 
este não conflitem, as quais são 

ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes 
firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias 

de

igual teor.

---YOUNICIP101bE UjirRATA

Contratante

Ubirat5, 19 de julho de 2021.

t
O BISTECAO RESTAURANTE E 

LANCHONETE LIDA

Contratada

bela, amada e gentil

Av. NsIza de Oliveira Pipit) - 1852

CEP 85440000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



RES: Aditivo

Assunto: RES: Aditivo

De: AdmSalkieUbta <saude.adm@ubirata.pr.gov.br>

Data: 21/07/2021 10:24

Para: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Atenciosamente,

Viviane A. Souza

Sec. Saúde — Ubiratti-PR

(44) 9 8858 7357

De: Licitação

Enviado:terça-feira, 20 de julho de 2021 11:14

Para: saude.admPubirata.prgov.br 

Assunto: Aditivo

Atenciosamente,

Carla Baena

Divisão de Licitações

(44) 3543 8019
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 198/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã. CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ na 13.919.051/0001-63.

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5255/2021.

OBJETO: Aquisição de material gráfico destinado as Unidades de Saúde e a fiscalização do COVID.

VALOR: R$- R$-752,50 (setecentos cinquenta dois reais e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 199/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n2 10.837.902/0001-30.

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5255/2021.

OBJETO: Aquisição de material gráfico destinado as Unidades de Saúde e a fiscalização do COVID.

VALOR: 17.788,50 (dezessete mil setecentos oitenta oito reais e cinquenta centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 200/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.486.182/0001-18.

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5255/2021.

OBJETO: Aquisição de material gráfico destinado as Unidades de Saúde e a fiscalização do COVID.

VALOR: R$- 9.174,00 (nove mil cento setenta quatro reais).

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 202/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): CARLOS MOREIRA DE PROENCA, inscrita no CNPJ n° 38.012.479/0001-59.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5259/2021.

OBJETO: Contratação parcelada, por meio de registro de preços, de serviços de conserto e reforma de tapeçaria de veículos,

VALOR: R$- 48.715,00 (quarenta oito mil setecentos e quinze reais).

DATA DA ASSINATURA: 16/07/2021.

Página 13 de 15

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 203/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): O.E. PEREIRA BRINQUEDOS, inscrita no CNPJ n° 33.966.390/0001-08.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5261/2021.

OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de colchões de solteiro para uso dos atletas do município de competições 
esportivas oficiais.

VALOR: R$-14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 19/07/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 204/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ n2 06.092.588/0001-37.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5263/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais de acondicionamento e embalagens para suprir a demanda do Restaurante Popular vinculado 
a Secretaria de Assistência Social.

VALOR: R$- 9.450,10 (nove mil quatrocentos cinquenta reais e dez centavos)

DATA DA ASSINATURA: 19/07/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 205/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, inscrita no CNPJ n2 01.259.627/0001-24.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5264/2021.

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de tintas e materiais de pintura destinados 5 
secretaria de serviços urbanos e pavimentação.

VALOR: R$- 53.903,50 (cinquenta três mil novecentos e três reais e cinquenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19/07/2021.

EXTRATO DO le TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 250/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): 0 BISTECAO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, inscrita no CNPJ n2 28.606.106/0001-52.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 4923/2020

OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de refeições em Campo Mourão para pacientes que realizam 
tratamento de hemodiálise.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual pelo período de 12 meses.

NOVA VIGENCIA: 20 de julho de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2021.

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne. 17/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ — CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CASA DE UBIRATA, inscrita no CNPJ n2 
06.305.711/0001-50.
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